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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 11/2003

de 1 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre a República Portu-
guesa e o Reino de Espanha sobre Cooperação Trans-
fronteiriça entre Instâncias e Entidades Territoriais,
assinada em Valência em 3 de Outubro de 2002, apro-
vada pela Resolução da Assembleia da República
n.o 13/2003, em 19 de Dezembro de 2002.

Assinado em 10 de Fevereiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Fevereiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 13/2003

Aprova a Convenção entre a República Portuguesa e o Reino de
Espanha sobre Cooperação Transfronteiriça entre Instâncias e
Entidades Territoriais, assinada em Valência em 3 de Outubro
de 2002.

A Assembleia da República resolve, nos termos do
disposto na alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do
artigo 166.o da Constituição, aprovar a Convenção entre
a República Portuguesa e o Reino de Espanha sobre
cooperação transfronteiriça entre instâncias e entidades
territoriais, assinada em Valência em 3 de Outubro de
2002, cujas versões autênticas nas línguas portuguesa
e espanhola seguem em anexo à presente resolução.

Aprovada em 19 de Dezembro de 2002.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO DE
ESPANHA SOBRE COOPERAÇÃO TRANSFRONTEIRIÇA ENTRE
INSTÂNCIAS E ENTIDADES TERRITORIAIS.

A República Portuguesa e o Reino de Espanha:

Conscientes das vantagens mútuas que resultam da
cooperação entre instâncias e entidades territo-
riais de um e outro lado da fronteira, para o
desenvolvimento e progresso dos respectivos
habitantes;

Conscientes das diferenças que existem entre essas
instâncias e entidades no tocante ao respectivo
regime jurídico interno de organização política
e administrativa;

Conscientes de que, como consequência de factores
diversos, onde se destacam o processo de cons-
trução europeia, a iniciativa comunitária

INTERREG e as Convenções do Conselho da
Europa, as instâncias e entidades territoriais da
fronteira luso-espanhola têm vindo a cooperar
de forma crescente, cooperação esta que deve
beneficiar de uma disciplina jurídica apropriada;

Conscientes de que o artigo 7.o do Tratado de Ami-
zade e Cooperação, assinado em 22 de Novem-
bro de 1977, entre os dois Estados, consagra o
compromisso de as Partes coordenarem os seus
esforços com vista a conseguir «um maior e mais
harmonioso desenvolvimento económico-social
das zonas fronteiriças»;

Conscientes da necessidade da adopção de uma
disciplina jurídica apropriada que facilite, har-
monize e desenvolva a aplicação dos princípios
ínsitos na Convenção Quadro Europeia sobre
a Cooperação Transfronteiriça entre as Comu-
nidades ou Autoridades Territoriais, adoptada
em 21 de Maio de 1980, no respeito da iden-
tidade soberana e das linhas fundamentais da
política externa de cada Parte:

acordam nas seguintes disposições:

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente Convenção tem por objecto promover
e regular juridicamente a cooperação transfronteiriça
entre instâncias territoriais portuguesas e entidades ter-
ritoriais espanholas no âmbito das respectivas compe-
tências, a qual se deve processar no respeito do direito
interno das Partes, do direito comunitário europeu e
dos compromissos internacionais por estas assumidos.

2 — O regime jurídico estipulado na presente Con-
venção aplica-se a formas de cooperação regidas pelo
direito público, sem prejuízo do recurso a modalidades
de cooperação submetidas ao direito privado, contanto
que as mesmas se mostrem conformes ao direito interno
das Partes, ao direito comunitário europeu e aos com-
promissos internacionais por estas assumidos.

Artigo 2.o

Expressões utilizadas

Para os fins da presente Convenção:

a) A expressão «Partes» designa os Estados, Por-
tuguês e Espanhol, que se vinculam pela pre-
sente Convenção;

b) A expressão «cooperação transfronteiriça» designa
o conjunto de formas de concertação destinadas
a incrementar e desenvolver as relações de vizi-
nhança entre instâncias e entidades territoriais
que se encontrem sob jurisdição das Partes, e
que se processem no âmbito de assuntos de inte-
resse comum e na esfera das suas competências;

c) A expressão instâncias territoriais designa colec-
tividades e autoridades territoriais de natureza


